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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA



DECRETO LEGISLATIVO DE Nº 030/2015

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADÃO AO ILUSTRÍSSIMO  SENHOR FRANCISCO DE ASSIS ALVES E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º. - Fica concedido o “Título de Cidadão Rodolfofernandense” ao ilustríssimo Senhor Francisco de Assis Alves.
Art. 2º. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes.
Art. 3º. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário;
 Art. 4º. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Gabinete da Presidência, em 04 de maio de 2015.



FRANCISCO WILSON DE FREITAS RÊGO FILHO
Presidente
























JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]O homenageado nesta propositura é Francisco de Assis Alves, nasceu na cidade de Franciso Dantas/RN, em 09 de julho de 1972, entretanto, desde o ano de 1975, residi na cidade de Rodolfo Fernandes/RN, casado e pai de família, começou a trabalhar na agricultura em 1993 e na mesma epoca constituiu um bar no Mercado público, já no ano de 1995 começou a desenvolver o ramo do comércio, em especial, relojoária, a compra, venda e conserto de relogios, atuando nas feiras livres e em seu próprio comércio. 
Arrojado e destemido, nosso homenageado sempre foi considerado um exímio Empreendedor; Por essas e outras qualidades que até hoje lhes são predominantes, é que vimos apresentar a nossa proposta para análise e endosso dos nobres pares.
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